
 

 Ter uma ideia diferente é um dos mai-

ores desafios de quem quer melhorar suas 

práticas no ambiente de trabalho, sobretudo 

na Administração Pública. Tanto que muitos 

acabam desistindo de inovar e apostam em 

práticas mais tradicionais. 

 Por este motivo, a Pró-Reitoria de Ges-

tão de Pessoas - PROGEPE, por meio do Setor 

de Formação Permanente - SFP, vinculado à 

Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas, 

convida os servidores e trabalhadores da 

UNIRIO para uma troca de experiências por 

meio de um levantamento sobre as boas 

práticas na Universidade que serão compar-

tilhadas e possivelmente implementadas pe-

la comunidade da UNIRIO. 

 O objetivo do Projeto  é  o comparti-

lhamento de conhecimentos sobre as práti-

cas vivenciadas no dia a dia da Universida-

de, visando valorizar as ações positivas que 

já estão sendo implementadas na UNIRIO, 

estimular que se repliquem e incentivar que 

outras Boas Práticas sejam idealizadas e efe-

tivadas. Essa troca de saberes é de suma im-

portância para que tenhamos um olhar para 

o que está sendo feito na nossa comunidade 

acadêmica. 

  

 

 O Projeto Compartilhando Boas Práti-

cas é sobre como a gente pode transfor-

mar as práticas no lugar que estamos e par-

tilhar com outros servidores que também 

vivem a mesma situação, e trocar vivências 

como algo transformador.  

 O SFP conta com a sua participação! 

As inscrições  serão  realizadas através  do 

link: https://forms.gle/9arM7FnHf8QZUMAr8 

até  o  dia 22/07/2022,  com  as apresenta-

ções previstas para os  dias  04/08  e 05/08. 

Após a compilação dos dados,  os  partici-

pantes receberão e-mail  com informações 

sobre horário e local das apresentações.  
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 A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

(PROGEPE), por meio do Setor de Formação 

Permanente (SFP), finalizou nos dias 13 e 14 de 

junho dois cursos. O primeiro foi o 

de Metodologias Ativas voltado para docen-

tes e fez parte de módulo da Trilha de Desen-

volvimento para Docentes. 

 Ministrado pelo Prof. Gabriel Elmor, teve 

como objetivo apresentar novas formas de 

ensino participativo, aplicando as tecnologias 

atuais na prática pedagógica facilitadora e 

motivadora. Ainda ao longo do ano, serão 

oferecidos mais quatro módulos distintos: Me-

todologias de Ensino e Didática; Preparação 

para Avaliação de Órgãos Reguladores; Me-

todologias de Avaliação e Gestão de Cursos 

de Graduação. 

 O segundo curso finalizado foi destina-

do para Gestores e ministrado pelo Prof. Mar-

cus Brauer Gomes, docente do CCJP, Gestão 

e Liderança fez parte do Módulo da Trilha de 

Desenvolvimento de Gestores, voltado priori-

tariamente para os servidores (docentes e 

técnico-administrativos) que exercem Cargo 

de Direção, Função Gratificada e de Coor-

denação de Curso na UNIRIO, incluindo os 

gestores empregados do HUGG/EBSERH, 

bem como seus respectivos substitutos. 

 Conheça sobre a Trilha de Desenvolvi-

mento de Gestores no site da PROGEPE 

(http://www.unirio.br/progepe/progepe-

lanca-tr i lha-de-desenvolvimento-para-

gestores). 

 Mais informações sobre os cursos ofe-

recidos pela PROGEPE podem ser obtidas 

através do e-mail do Setor de Formação Per-

manente: progepe.sfp@unirio.br. 

PROGEPE finaliza cursos para docentes e gestores 
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 Encerramento do curso de Gestão e Liderança  

 Última aula do curso de Metodologias Ativas  
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 Com o recente lançamento do módu-

lo de Saúde Suplementar na plataforma Sou-

Gov.br, iniciado com a disponibilização da 

modalidade de auxílio de caráter indenizató-

rio por meio de ressarcimento, as formas de 

registro do referido benefício foram automa-

tizadas, resultando em diversas mudanças 

nos procedimentos adotados, tanto para 

os servidores ativos, os aposentados e os 

pensionistas, quanto para as Unidades de 

Gestão de Pessoas. 

 Estas evoluções fazem parte do proje-

to de modernização da forma de concessão 

e comprovação das despesas realizadas 

com a contratação de plano de saúde parti-

cular, custeado por intermédio de ressarci-

mento parcial. A nova funcionalidade tem o 

objetivo de simplificar o processo e trazer vá-

rias facilidades para os envolvidos, contudo 

exigirá a colaboração e compreensão de 

todos para o seu pleno funcionamento e 

contínuo aperfeiçoamento. 

 Será necessária a realização do reca-

dastramento de todos os usuários que já pos-

suem o benefício, com a atualização e a 

complementação de informações relaciona-

das ao cadastro existente junto às operado-

ras contratadas, impreterivelmente até o dia 

31/08/2022. Após essa data aqueles que não 

procederem com o recadastramento terão 

seus benefícios cancelados, tendo em vista 

as novas regras sistêmicas implementadas. O 

preenchimento correto e completo dos da-

dos é imprescindível para a conferência e 

batimento das informações junto à Agência 

Nacional de Saúde Suplementar - ANS, possi-

bilitando, assim, a automação completa do 

processo de comprovação de quitação do 

plano de saúde particular. 

 Para os beneficiários que já usufruem do 

benefício, acessem o link abaixo com o manu-

al de como proceder: 

https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-

informacao/faq/sou-gov.br/saude-

suplementar/copy2_of_como-solicitar-

assistencia-a-saude-suplementar 

 Caso encontrem dificuldades para loca-

lizar os dados solicitados no contrato ou na 

carteirinha do plano, esclarecemos que a Re-

solução Normativa DC/ANS nº 509 de 

30/03/2022 dispõe sobre a transparência das 

informações no âmbito da saúde suplementar 

e estabelece a obrigatoriedade da disponibili-

zação do conteúdo mínimo obrigatório de in-

formações referentes aos planos privados de 

saúde no Brasil. De acordo com esta resolução 

as operadoras têm que disponibilizar em seus 

portais uma área logada para o beneficiário 

em que conste várias informações e dados de 

seu plano, dentre elas encontramos as que são 

essenciais para o cadastramento no Sou-

Gov.br, como o Código do registro da opera-

dora na ANS e o Número do registro do plano 

de saúde na ANS. Em último caso, sugerimos 

que o beneficiário entre em contato direta-

mente com a sua operadora para obtenção 

das informações necessárias. Para mais escla-

recimentos entre em contato através do e-

mail: progepe.ressarcimentosaude@unirio.br.  

Sou Gov.br solicita recadastramento obrigatório do Ressarcimento à Saúde 
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